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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 06/03/2023, Edição nº 5965, Página nº 02-06   

     DECRETO 5.141/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Nova Santa Rosa. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas no Artigo 104, Inciso XXVII, da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º As autoridades máximas do Poder Executivo Municipal são 

responsáveis pela governança das contratações e devem implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico 
e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.  

  
Definições 
Art. 2° Para os efeitos do disposto neste Decreto considera-se:  
I - governança pública: conjunto de mecanismos e instrumentos 

administrativos utilizados nas contratações públicas para consecução dos objetivos da 
entidade ou órgão, com vistas às necessidades e demandas de interesse público;  

II - alta administração: gestores que integram o nível executivo da entidade ou 
órgão, com poderes para estabelecer as políticas, os objetivos e conduzir a instituição na 
estratégia governamental;  

III - agente público: todo aquele que exerça, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, convênio, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública em órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta do Poder Executivo, inclusive os 
integrantes da alta administração do Poder Executivo;  

IV - gestão de riscos: processo de natureza permanente, estabelecido, 
direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de 
identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização, 
destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus objetivos;  
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V - gestão estratégica: processo de natureza permanente, estabelecido, 

direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de 
planejamento da estratégia, desdobramento da estratégia, execução da estratégica e de 
valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse público 
sobre os interesses privados no setor público; 

VI - Plano de Contratações Anual: instrumento de governança, elaborado 
anualmente pelos órgãos e entidades, contendo todas as contratações que se pretende 
realizar ou prorrogar no exercício subsequente, com o objetivo de racionalizar as 
contratações sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração da respectiva lei Orçamentária do ente federativo; 

V - metaprocesso de contratação pública: rito integrado pelas fases de 
planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato, e que serve 
como padrão para que os processos específicos de contratação sejam realizados. 

 
 

CAPÍTULO II 
FUNDAMENTOS 

 
Objetivos 
Art. 3º A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

III - evitar contratações com sobre preço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas 

construtivos inovadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade 
ambiental, eficiência e qualidade. 

 
Função 
Art. 4º A governança nas contratações públicas tem por função assegurar o 

alcance dos objetivos de que trata o art. 3º. 
  
Diretrizes 
Art. 5º São diretrizes da governança nas contratações públicas: 
I - promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em consonância com 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 
II - promoção do tratamento diferenciado e simplificado à microempresa e à 

empresa de pequeno porte; 
III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 
IV - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos estratégicos 

dos órgãos e entidades, bem como às leis orçamentárias; 
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V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de 

entrada a fornecedores em potencial; 
VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como forma de 

se promover a inovação e de se prospectarem soluções que maximizem a efetividade da 
contratação; 

VII - direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, 
encontrando soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e 
com as mudanças de prioridades; 

VIII - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão 
pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles que podem ser 
prestados por meio eletrônico; e 

IX - definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades 
das estruturas e dos arranjos institucionais. 

 
 

CAPÍTULO III 
MECANISMOS 

 
Art. 6° São mecanismos para o exercício da governança pública:  
I - liderança, que compreende o conjunto de práticas de natureza humana ou 

comportamental exercida nos principais cargos das organizações, para assegurar a existência 
das condições mínimas para o exercício da boa governança; 

II - estratégia, que compreende a definição de diretrizes, de objetivos, de 
planos e de ações, além de critérios de priorização e de alinhamento entre organizações e 
partes interessadas, para que os serviços de responsabilidade da organização alcancem o 
resultado pretendido; e 

 III - controle, que compreende processos estruturados para mitigar os 
possíveis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução 
ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades da organização, com 
preservação da legalidade e da economicidade no dispêndio de recursos públicos. 
 

CAPÍTULO IV 
INSTRUMENTOS 

 
Art. 7º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre 

outros: 
I - Plano de Contratações Anual; 
II - Gestão por competências; 
III - Gestão de riscos e controle preventivo; 
IV - Diretrizes para a gestão dos contratos;  
V - Definição de estrutura da área de contratações públicas; e 
VI - Da centralização dos procedimentos de aquisição de bens e serviços. 
 
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo 

devem estar alinhados entre si. 
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Plano de Contratações Anual  
Art. 8° Os órgãos e entidades deverão elaborar seu Plano de Contratações 

Anual, que deverá estar alinhado ao planejamento estratégico e subsidiará a elaboração da 
proposta orçamentária. 

 
Gestão por competências 
Art. 9° Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão por competências do 

processo de contratações públicas: 
I - garantir que a escolha dos agentes públicos, na área de contratações, seja 

fundamentada nos perfis de competências, observando os princípios da transparência, da 
eficiência e do interesse público, bem como os requisitos definidos no art. 7º da Lei nº 
14.133, de 2021; e 

II – garantir ações de desenvolvimento dos dirigentes e demais agentes que 
atuam no processo de contratação, contemplando aspectos técnicos, gerenciais e 
comportamentais desejáveis ao bom desempenho de suas funções. 

 
Gestão de riscos e controle preventivo 
Art. 10 Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de riscos e ao 

controle preventivo do processo de contratação pública: 
I - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle preventivo que 

contemplem os níveis do metaprocesso de contratações; 
II - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do metaprocesso de 

contratações conforme as diretrizes de que trata o inciso I; 
III - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da governança, da 

gestão de riscos e do controle preventivo nas contratações; e 
IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os níveis 

do órgão ou da entidade, tenham acesso tempestivo às informações relativas aos riscos aos 
quais esta exposto o processo de contratações. 

 
Diretrizes para a gestão dos contratos 
Art. 11 Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão dos contratos: 
I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações 

assumidas, baseando-se em indicadores objetivos; 
II - introduzir rotina aos processos de pagamentos dos contratos, incluindo as 

ordens cronológicas de pagamento; 
III - estabelecer diretrizes para a nomeação de gestores e fiscais de contrato, 

com base no perfil de competências, evitando a sobrecarga de atribuições; 
IV - modelar o processo sancionatório decorrente de contratações públicas, 

estabelecendo-se, em especial, critérios objetivos e isonômicos para a determinação da 
dosimetria das penas, com fulcro no § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Definição de estrutura da área de contratações 
Art. 12 Compete ao órgão ou entidade, quanto à estrutura da área de 

contratações públicas: 
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I - proceder, periodicamente, à avaliação quantitativa e qualitativa do pessoal, 

de forma a delimitar as necessidades de recursos materiais e humanos; 
II - estabelecer em normativos internos: 
a) competências, atribuições e responsabilidades dos dirigentes, incluindo a 

responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e procedimentos de controles internos 
necessários para mitigar os riscos; 

b) competências, atribuições e responsabilidades dos demais agentes que 
atuam no processo de contratações. 

III - avaliar a necessidade de atribuir a um comitê, integrado por 
representantes dos diversos setores da organização, a responsabilidade por auxiliar a alta 
administração nas decisões relativas às contratações; 

IV - zelar pela devida segregação de funções, vedada à designação do mesmo 
agente público atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos;  

V - proceder a ajustes ou a adequações em suas estruturas, considerando a 
centralização de compras pelas unidades competentes. 

 
 
Da centralização dos procedimentos de aquisição de bens e serviços 
Art.13 Compete à Secretaria de Administração e Planejamento executar as 

atividades de administração de materiais e serviços e suas licitações, observadas as regras de 
competências e procedimentos para a realização de despesas da Administração direta, 
autárquica e fundacional do Município de Nova Santa Rosa 

 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Acompanhamento e atuação da alta administração 
Art. 14 A alta administração dos órgãos e entidades deverá implementar e 

manter mecanismos e instrumentos de governança das contratações públicas 
estabelecendo, no âmbito de sua competência, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados, com indicadores e metas para a 
gestão dos processos de contratações; 

II - iniciativas que promovam soluções para melhoria do desempenho 
institucional, com apoio, quando possível, dos resultados da gestão de riscos e do controle 
preventivo; e 

III - instrumentos de promoção do processo decisório orientado por 
evidências, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e 
pelo apoio à participação da sociedade. 
 

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
              REGISTRE-SE,   

 PUBLIQUE-SE.   
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 GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado de Paraná, em 06 de março 

de 2023. 

 

 
 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito  
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